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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 247ª SÉRIE 

DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA 

S.A 

 

 

I – PARTES: 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.894, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01.451-

902, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.304.427/0001-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 

Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada 

na forma de seu Contrato Social, na qualidade de representante dos Titulares dos CRI (conforme 

abaixo definido), (“Agente Fiduciário”).  

 

Sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados em conjunto simplesmente como “Partes” e, 

individualmente, se indistintamente, simplesmente como “Parte”. 

 

RESOLVEM as Partes firmar o presente “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da 247ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec 

Securitizadora S.A.” (“Segundo Aditamento ao Termo de Securitização” ou “Segundo Aditamento”), 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

a) as Partes celebraram, em 14 de junho de 2021, o Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da 247ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec 

Securitizadora S.A (“Termo de Securitização”), posteriormente aditado em 28 de junho de 2021 

(“Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização”), por meio do qual a Emissora vinculou os 

Créditos Imobiliários (conforme definidos no Termo de Securitização) aos certificados de recebíveis 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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imobiliários de sua emissão (“CRI”); 

 

b) nos termos da Assembleia Geral Extraordinária de Titulares dos Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 247ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A, realizada em 26 de abril 

de 2022 de 2022 (“Assembleia de CRI”), os Titulares dos CRI aprovaram as matérias indicadas na 

ordem do dia da referida Assembleia de CRI; 

 

c) as Partes têm interesse em aditar o Termo de Securitização para refletir as deliberações 

tomadas em Assembleia de CRI; e 

 

d) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas 

as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios 

da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

1.1. Desejam as Partes acrescentar (i) alterar a definição de “Direitos Creditórios”, na Seção II – 

Termos Definidos e Regras de Interpretação” do Termo de Securitização, cujas redações passarão a 

vigorar da seguinte forma: 

 

“SEÇÃO II – TERMOS DEFINIDOS E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

(...) 

 

“Direitos Creditórios” Os direitos creditórios, presentes e futuros, oriundos dos 

Contratos de Venda e Compra, nos percentuais da participação 

societária detida pela Devedora na respectiva SPE Garantia, 

conforme estabelecido no Contrato de Alienação Fiduciária de 

Quotas, sendo certo que referidos direitos creditórios, cedidos 

fiduciariamente à operação, estão listados no Anexo I. Os 

Direitos Creditórios compreendem o pagamento do preço de 

aquisição das respectivas Unidades comercializadas pela 

Devedora aos respectivos Adquirentes, na forma e prazos 

estabelecidos nos respectivos instrumentos e atualizados 

monetariamente pela variação acumulada do índice previsto 

nos Contratos de Venda e Compra, incluindo a totalidade dos 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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respectivos acessórios, quando aplicáveis, tais como encargos 

moratórios, multas, penalidades, indenizações, prêmios, 

seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais 

encargos contratuais e legais previstos nos Contratos de Venda 

e Compra. 

 

 

1.2. Desejam as Partes alterar ainda, (i) a Cláusula 9.2.1 e acrescentar um novo Fator de Risco 

ao Anexo VIII, do Termo de Securitização, cujas redações passarão a vigorar da seguinte forma: 

 

(...) 

 

9.2.1. Por meio do sistema de boletagem os pagamentos feitos pelos Adquirentes, em 

decorrência dos Contratos de Venda e Compra, serão realizados da seguinte forma: 

 

(a) em relação aos empreendimentos Villa Toscana, Jardim Itália 1 e Jardim Roma, os 

pagamentos feitos pelos Adquirentes, em decorrência dos Contratos de Venda e Compra, 

serão automaticamente divididos, de maneira que somente os recursos correspondentes aos 

Direitos Creditórios sejam destinados à Conta Centralizadora e os demais recursos oriundos 

dos Contratos de Venda e Compra sejam direcionados para a conta da respectiva Fiduciante 

(split payment), conforme percentuais determinados no Anexo I do Contrato de Cessão 

Fiduciária; e 

 

(b) em relação ao empreendimento Jardim Itália 2, os pagamentos feitos pelos Adquirentes, 

em decorrência dos Contratos de Venda e Compra serão depositados em conta de 

titularidade da Cecconi e Bussolaro Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

22.615.891/0001-23, e semanalmente, os recursos provenientes dos Direitos Creditórios, 

correspondentes a 50%( cinquenta por cento) dos pagamentos feitos pelos Adquirentes, em 

decorrência dos Contratos de Venda e Compra deverão ser direcionados pela Cecconi e 

Bussolaro Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.615.891/0001-23, à Conta 

Centralizadora de titularidade da Securitizadora de n.º 12.346-8, mantida na agência n.º 

7307 do Banco Itaú Unibanco S.A (Banco n.º 341). 

 

(...) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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(Anexo VIII do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários da 247ª Série da 1ª 

Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.) 

 (...) 

Risco pelo direcionamento dos pagamentos feitos pelos Adquirentes, em decorrência dos 

Contratos de Venda e Compra, no que se refere ao empreendimento Jardim Itália 2, objeto 

de Cessão Fiduciária. Tendo em vista que, em relação ao empreendimento Jardim Itália 2, 

os pagamentos feitos pelos Adquirentes, em decorrência dos Contratos de Venda e Compra 

serão depositados em conta de titularidade da [●], e semanalmente, os recursos 

provenientes dos Direitos Creditórios, correspondentes a 50%( cinquenta por cento) dos 

pagamentos feitos pelos Adquirentes em decorrência dos Contratos de Venda e Compra serão 

direcionados pela Cecconi e Bussolaro Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

22.615.891/0001-23 à Conta Centralizadora de titularidade da Securitizadora, ocasionará 

um risco adicional à operação, pelo fato da referida conta bancária ser de titularidade e 

movimentação exclusiva da Cecconi e Bussolaro Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

22.615.891/0001-23, o que acarreta uma fragilidade com relação ao controle e apuração dos 

valores recebidos, bem como poderá gerar maior possibilidade de impactar negativamente 

a operação caso seja decretada a falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Cecconi 

e Bussolaro Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.615.891/0001-23. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Ratificação: Todos os termos e condições do Termo de Securitização que não tenham sido 

expressamente alterados pelo presente Segundo Aditamento ao Termo de Securitização são neste 

ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito.  

 

2.2. Definições: Os termos iniciados em maiúsculas que não estiverem expressamente definidos neste 

Segundo Aditamento ao Termo de Securitização têm o significado a eles atribuídos ao Termo de 

Securitização. 

 

2.3. Independência das Cláusulas: Caso qualquer das disposições deste Segundo Aditamento ao 

Termo de Securitização venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais 

disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir 

a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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2.4. Título Executivo Extrajudicial: O presente Segundo Aditamento constitui título executivo 

extrajudicial nos termos dos incisos II e III do artigo 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme alterada, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras 

medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização e do Termo de Securitização comportam execução específica e se submetem às 

disposições dos artigos 497 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de 

declarar o vencimento antecipado dos CRI, nos termos do Termo de Securitização. 

 

2.5. Irrevogabilidade: Este Segundo Aditamento ao Termo de Securitização é firmado em caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores.  

 

2.6. Invalidade: Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou 

ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 

comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outra que, na 

medida do possível, produza o mesmo efeito.  

 

2.7. Lei Aplicável: Este Segundo Aditamento ao Termo de Securitização é regido pelas Leis da 

República Federativa do Brasil.  

 

2.8. Foro: A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, como o único competente para dirimir todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente 

do Termo de Securitização, conforme alterado pelo presente Segundo Aditamento ao Termo de 

Securitização, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

2.9. Assinatura Eletrônica: As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do 

presente instrumento, mediante na folha de assinaturas eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas 

instrumentárias, para que esses documentos produzam os seus jurídicos e legais efeitos. Nesse caso, 

a data de assinatura deste instrumento (ou de seus aditivos, conforme aplicável), será considerada 

a mais recente das dispostas na folha de assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer hipótese, 

ser emitido com certificado digital nos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida 

Provisória n. 2.200/2001 em vigor no Brasil. As Partes reconhecem que, independentemente da 

forma de assinatura, esse instrumento (e seus respectivos aditivos) tem natureza de título executivo 

judicial, nos termos do art. 784 do Código de Processo Civil. 

 

O presente Segundo Aditamento ao Termo de Securitização é firmado em formato digital, na 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2022. 

 

(Restante da página deixado intencionalmente em branco.) 

 (Página de Assinatura 1/2 do “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da 247ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec 

Securitizadora S.A.”, celebrado em 26 de maio entre a Habitasec Securitizadora S.A. e a Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 

 

 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 

Emissora 

 

 

Nome: Marcos Ribeiro do Valle Neto Nome: Renata Aparecida Martins Gonçalves 

Cargo: Diretor 

 

Cargo: Procuradora 

 

 

  

 

 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Marcuci Machado, Alexandra Martins Catoira, Bruno Ivonez Borges Alexandre, 
Renata Aparecida Martins Goncalves, Marcos Ribeiro Do Valle Neto e Michelle Oliveira Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F33C-F278-2EA1-76DF.
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ANEXO A 

 

(Anexo VIII do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários da 247ª Série da 1ª Emissão 

da Habitasec Securitizadora S.A.) 
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